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Pitanga, 04 de junho de 2018.

Ví

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Solicitamos que o Projeto de Lei ng 39/2018, já encaminhado para esta Casa 
de Leis, trâmite em regime de urgência.

Justifica-se a urgência na tramitação em razão de que enquanto não for 
aprovado o Município de Pitanga não poderá executar projeto ou meio de repasse de 
incentivo aos atletas e instituições esportivas existentes no Município.

Ademais, o Município já participa de uma competição a nível estadual e nos 
próximos meses correrão eventos como os Jogos Abertos do Paraná, os Jogos da Juventude 
do Paraná, e os Jogos do Vale do Ivaí, e se já aprovado a presente lei permitirá desde logo a 
concessão dos incentivos previstos no presente, possibilitando ainda mais o aumento do 
rendimento, melhores condições na representação do Município.

Portanto, é de suma importância a aprovação do referido Projeto de Lei em 
regime de urgência visto a proximidade dos eventos supramencionados que ocorrerão bem 
como a necessidade de incentivo ao treinamento dos atletas bem como incentivo da 
qualidade de vida aos nossos munícipes.


